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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 124/2018 

  
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E 
A EMPRESA E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE RIO BANANAL-E007S, por meio da Prefeitura Municipal de Rio Bananal 
com sede à Avenida 14 de Setembro, nº 887, Centro, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000 Tel.: (27) 3265-2900, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.744.143/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Felismino Ardizzon, portador do CPF 559.748.307-25, RG 365.060-ES, 
brasileiro, casado, agente político, residente na Avenida Henrique Gaburro, Bairro Santo Antônio, Rio Bananal - ES, doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado a Empresa E & L Produções de Software Ltda, inscrita no CNPJ 39.781.752/0001-72, com sede à Av. Koehler, nº 238, 
Centro, Domingos Martins - ES, Tel:(27)3268-3123, e-mail: comercial@el.com.br, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Estevão 
Henrique Holz, brasileiro, casado, portador do CPF 979.001.257-87, RG: 1.087.262 SSP/ES, residente e domiciliada à Av. Kurt Lewin, nº 1000, Quadra 
03, Lote 02, Centro, Domingos Martins-ES, CEP 29.600-000, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, e o que consta no Pregão Presencial 064/2018, tem justo e contratado o que consta das cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistemas informatizados de gestão pública, 
englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas informatizados de gestão pública, conforme discriminado no edital, parte integrante do Pregão 
Presencial 064/2018, especificações abaixo. 
Processo nº 1881/2018 – Secretaria Municipal de Administração 

Item Quant. Unid. Especificação completa do item Valor Unitário Valor Total 
MANUTENÇÃO MENSAL 

1 12 Serviço Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações R$          1.250,00  R$              15.000,00  
2 12 Serviço Sistema Integrado de Almoxarifado R$             950,00  R$              11.400,00  
3 12 Serviço Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais R$             950,00  R$              11.400,00  
4 12 Serviço Sistema Integrado de Protocolos e Processos R$          1.250,00  R$              15.000,00  
5 12 Serviço Sistema Integrado de Controle de Frotas R$             930,00  R$              11.160,00  
6 12 Serviço Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica R$          8.500,00  R$            102.000,00  
7 12 Serviço Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria R$          1.250,00  R$              15.000,00  
8 12 Serviço Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento R$          2.550,00  R$              30.600,00  
9 12 Serviço Sistema Integrado de Gestão Tributária R$          2.550,00  R$              30.600,00  

10 12 Serviço Sistema Integrado de ISS Bancário R$          1.340,00  R$              16.080,00  
11 12 Serviço Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços Eletrônica R$          3.400,00  R$              40.800,00  
12 12 Serviço Sistema Integrado de Serviços da Administração ao Cidadão na Internet R$          1.100,00  R$              13.200,00  
13 12 Serviço Sistema Integrado de Portal da Transparência R$          1.240,00  R$              14.880,00  
14 12 Serviço Sistema de Gestão Educacional R$          3.600,00  R$              43.200,00  
15 12 Serviço Sistema Integrado de Assistência Social R$             750,00  R$                9.000,00  
16 12 Serviço Sistema Integrado de Meio Ambiente R$             850,00  R$              10.200,00  
17 12 Serviço Sistema Integrado de Domicílio Tributário Municipal Eletrônico R$          1.500,00  R$              18.000,00  
18 12 Serviço Sistema de Gestão do ITBI Online R$          2.000,00  R$              24.000,00  
19 12 Serviço Sistema Cartões Crédito e Débito R$          2.000,00  R$              24.000,00  
20 12 Serviço Arrecadação de Receitas de Repasses Estaduais e Federais (ICMS) e 

Indicador Socioeconômico (Censo Rural e Urbano) 
R$          1.300,00  R$              15.600,00  

Valor Total: R$            471.120,00 
 

Item Quant. Unid. Especificação completa do item Valor Unitário Valor Total 

TREINAMENTO 

1 1 Serviço Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações   

2 1 Serviço Sistema Integrado de Almoxarifado   

3 1 Serviço Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais   

4 1 Serviço Sistema Integrado de Protocolos e Processos   

5 1 Serviço Sistema Integrado de Controle de Frotas   

6 1 Serviço Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica   

7 1 Serviço Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria R$          2.000,00  R$                2.000,00  

8 1 Serviço Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento   

9 1 Serviço Sistema Integrado de Gestão Tributária   

10 1 Serviço Sistema Integrado de ISS Bancário R$          2.000,00  R$                2.000,00  

11 1 Serviço Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços Eletrônica   

12 1 Serviço Sistema Integrado de Serviços da Administração ao Cidadão na Internet   

13 1 Serviço Sistema Integrado de Portal da Transparência   

14 1 Serviço Sistema de Gestão Educacional R$          3.000,00  R$                3.000,00  

15 1 Serviço Sistema Integrado de Assistência Social   

16 1 Serviço Sistema Integrado de Meio Ambiente R$          2.000,00  R$                2.000,00  

17 1 Serviço Sistema Integrado de Domicílio Tributário Municipal Eletrônico R$          2.000,00  R$                2.000,00  

18 1 Serviço Sistema de Gestão do ITBI Online R$          2.000,00  R$                2.000,00  

19 1 Serviço Sistema Cartões Crédito e Débito R$          2.000,00  R$                2.000,00  

20 1 Serviço Arrecadação de Receitas de Repasses Estaduais e Federais (ICMS) e Indicador 
Socioeconômico (Censo Rural e Urbano) 

  

Valor Total: R$              15.000,00 

 

Item Quant. Unid. Especificação completa do item Valor Unitário Valor Total 

LICENÇA DE USO E IMPLANTAÇÃO 

1 1 Serviço Sistema Integrado de Compras, Contratos e Licitações   

2 1 Serviço Sistema Integrado de Almoxarifado   

3 1 Serviço Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais   

4 1 Serviço Sistema Integrado de Protocolos e Processos   

5 1 Serviço Sistema Integrado de Controle de Frotas   

6 1 Serviço Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica   

7 1 Serviço Sistema Integrado de Controle Interno e Auditoria R$          3.000,00  R$                3.000,00  

8 1 Serviço Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento   

9 1 Serviço Sistema Integrado de Gestão Tributária   

10 1 Serviço Sistema Integrado de ISS Bancário R$          3.000,00  R$                3.000,00  

11 1 Serviço Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços Eletrônica   

12 1 Serviço Sistema Integrado de Serviços da Administração ao Cidadão na Internet   

13 1 Serviço Sistema Integrado de Portal da Transparência   

14 1 Serviço Sistema de Gestão Educacional R$          6.400,00  R$                6.400,00  

15 1 Serviço Sistema Integrado de Assistência Social    

16 1 Serviço Sistema Integrado de Meio Ambiente R$          2.500,00  R$                2.500,00  
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17 1 Serviço Sistema Integrado de Domicílio Tributário Municipal Eletrônico R$          2.500,00  R$                2.500,00  

18 1 Serviço Sistema de Gestão do ITBI Online R$          2.500,00  R$                2.500,00  

19 1 Serviço Sistema Cartões Crédito e Débito R$          4.000,00  R$                4.000,00  

20 1 Serviço Arrecadação de Receitas de Repasses Estaduais e Federais (ICMS) e Indicador 
Socioeconômico (Censo Rural e Urbano) 

   

Valor Total: R$              23.900,00 

Valor Total do Contrato: R$            510.020,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Fica estabelecida a forma de execução deste Contrato, compra por preço unitário, nos termos do Artigo 6º, Inciso III, da Lei 8.666/93, com fornecimento 
mediante Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Administração. 
 
§ 1° – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no Edital Pregão Presencial nº 064/2018, as quais 
independentemente de transcrição, passam a integrar esse instrumento Contratual. 
§ 2° – A solução integrada deverá ser instalada pela contratada, após a assinatura do termo de contrato, e emissão de ordem de serviço, observado o 
prazo de instalação informado na proposta e o disposto no Termo de Referência (Anexo IX) do Edital, parte integrante deste contrato, sendo certo que 
todas as despesas necessárias correrão exclusivamente por conta da contratada.  
§ 3° – Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão exclusivamente por conta da contratada, inclusive 
aquelas relacionadas com os programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, treinamento de 
pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pela Prefeitura.  
§ 4° – Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, a Prefeitura disponibilizará à contratada local e estrutura necessária para 
realização dos treinamentos, sendo disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para acomodação dos usuários. Demais equipamentos, como 
projetor multimídia, tela de projeção, equipamentos de áudio e vídeo, e materiais didáticos, ficarão a cargo da contratada. 
§ 5° – No caso de necessidade de atendimento in-loco, a Prefeitura notificará a contratada para resolução do problema identificado. Em caso de 
necessidade de deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as despesas correrão exclusivamente por conta da contratada, devendo tais 
custos estar previstos no valor ofertado da manutenção mensal.  
§ 6° – Imediatamente após a assinatura do termo de contrato e emissão de ordem de serviço, a contratada deverá dar inicio aos trabalhos de 
implantação da solução integrada e conversão dos dados contidos atualmente em uso pela Prefeitura. O prazo máximo para que a solução integrada 
esteja totalmente implantada e plenamente operante em todas suas funções, e, com todos os dados convertidos, não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, contados da data da assinatura do termo de contrato.  
§ 7° – Depois de implantado a solução integrada e convertido os dados, a empresa contratada deverá realizar a apresentação oficial da nova solução 
aos usuários e técnicos da Prefeitura, visando apurar o efetivo atendimento de todas as condições exigidas pelo edital, e, o funcionamento pleno para 
todas as áreas licitadas. 
§ 8° – Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a Prefeitura poderá determinar à contratada a correção da falha, devendo a 
nova solução ser adequada inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
§ 9° – No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em caso de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura 
poderá, com fundamento nos artigos 77, e 78, I, II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei n.° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do contrato, e aplicar à 
contratada as penalidades legais definidas neste edital.  
§ 10° – Estando integralmente de acordo, a solução integrada deverá entrar em operação, somente após a data de emissão da autorização expressa 
pela CONTRATANTE.  
§ 11° – Para efeito de pagamentos do valor da manutenção mensal, somente serão considerados os períodos após a entrada em funcionamento da 
nova solução contratada.  
§ 12° – Será acrescido a vigência do contrato o período de implantação da solução integrada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
§ 1° – O valor do presente Contrato para Licença de uso por prazo determinado, Conversão, Implantação, Customização e Treinamento é de R$ 
38.900,00 (Trinta e oito mil e novecentos reais), conforme definido na proposta apresentada para o objeto licitado. 
 
§ 2° – O valor do presente Contrato referente à serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas é de R$ 39.260,00 (Trinta e nove mil duzentos 
e sessenta reais) mensais e R$ 471.120,00 (Quatrocentos e setenta e um mil cento e vinte reais) para 12 (doze) meses. Sendo que o início do 
pagamento mensal se dará a partir do termino da Conversão, Implantação, Customização e Treinamento efetivamente atestada pela SEFI para o objeto 
licitado. 
 
§ 3° – O valor Total do presente Contrato para é de R$ 510.020,00 (Quinhentos e dez mil e vinte reais). 
 
§ 4° – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, taxas impostos, transporte e outros relacionados a execução do objeto deste Contrato. 
  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução do objeto deste instrumento contratual, a TRATANTE pagará a CONTRATADA os valores unitários constantes na clausula primeira, 
totalizando: 
 
§ 1° – O valor total do presente contrato é de R$ 510.020,00 (Quinhentos e dez mil e vinte reais). 
§ 2° – O pagamento a Contratada será efetuado de acordo com a proposta de Preços apresentada e com os serviços efetuados, contra entrega da Nota 
Fiscal/Fatura, em aproximadamente 30 (trinta) dias contados a partir da data da liquidação. 
I – O pagamento somente será liberado após a finalização de cada serviço, devidamente aprovado pela Gerência/Administrador de cada módulo. 
§ 3° – A Contratante pagará a Contratada pelos serviços de manutenção técnica mensal dos sistemas mensalmente em até 30 dias após a 
apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, a partir do primeiro mês após a conclusão da 
implantação, conforme serviços executados constantes do Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
§ 4° – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente das definidas neste Contrato.  
§ 5° – A Prefeitura efetuará pagamento através de depósito em conta corrente, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência 
e banco correspondente.  
§ 6° – Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos 
Federais, Tributos Municipais; 
§ 7° – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

§ 8° – Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.º da agência bancária, o nome do banco e número da conta da 

empresa, n.º processo e n.º do contrato.  

§ 9° – Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter durante a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

§ 10° – O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias 

autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à liberação do processo de pagamento, 

condicionado a efetiva comprovação quitação. 

§ 11° – Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
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pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
§ 12° – O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o Contratante; 

b) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
d)       Obrigação da CONTRATADA com INSS, FGTS, PIS/PASEP, COFINS ou terceiros que, eventualmente, possam prejudicar o CONTRATANTE; 
e) Débito e Inadimplência das obrigações da CONTRATADA para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, quer resulte de 

outras obrigações, e outros débitos com esta municipalidade.  
f) Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 

§ 13° – Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 
§ 14° – O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o 
interesse do Município. 
§ 15° – O valor será fixo e irreajustável, salvo as hipóteses previstas em lei. 
§ 16° – Incluem-se no preço ajustado no presente todas as despesas verificadas para a execução do fornecimento, obrigações tributárias, trabalhistas, 
parafiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
§ 17° – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do objeto do presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

§ 1° O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e posterior publicação, com término em 20/08/2019. 
 
§ 2° O prazo para execução dos serviços de instalação, implantação, migração de dados, customização, parametrização, adaptação, ajustes da solução, 
treinamento de usuários e corpo técnico de informática será de 90 (noventa) dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços. 
 
§ 3° O prazo para execução dos serviços de manutenção técnica, manutenção legal e suporte técnico será de 12 (doze) meses, a contar da finalização 
dos serviços constantes do § 2°. 
 
§ 4° O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de acordo com os preceitos constantes no Artigo 57, inciso IV da Lei 
8666/93. 
 
§ 5° A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 6° O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação para esse fim. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo funcionário o Sr. Romerito Polez, fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a entrega dos alimentos nas condições estabelecidas neste instrumento, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. Para tanto, o referido fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, das irregularidades que por ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato correm à conta do orçamento vigente, a saber: 
Processo 1881/2018 - Secretaria Municipal de Administração 
0300010412200032213 – Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração e Órgãos Subordinados 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 0044 
 
Secretaria Municipal de Finanças 
0400010400052214  – Manutenção do Gabinete do Secretário de Finanças e Órgãos Subordinados 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 0069 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
0770010812200052218  – Manutenção do Gabinete do Secretário de Assistência Social e Órgãos Subordinados 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 0165 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
0800011212200052219  – Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação e Cultura e Órgãos Subordinados 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 0237 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
0900012012200052221  – Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente e Órgãos Subordinados 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 0421 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
A CONTRATADA reconhece todos os direitos e prerrogativas do CONTRATANTE nos termos do artigo 58, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independentemente de procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
o direito a qualquer indenização os casos relacionados nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
Constituem ainda motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis: 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a execução do Contrato; 
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
e) A subcontratação total ou parcial do serviço, sem prévia e expressa autorização do Contratante; 
f) Atraso superior a 05 (cinco) dias para dar iniciar a execução do objeto; 
g) Por conveniência da Administração Municipal. 
A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

§ 1° – Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro nos termos da Lei 8.666/93. 
 
§ 2° – Os valores poderão ser reajustados anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se 
como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, 
acumulado desde a data de assinatura deste instrumento até o mês do reajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ADITAMENTOS 
O presente Contrato poderá ser aditado apenas nas hipóteses previstas em Lei e após aprovação formal da Procuradoria Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Sob nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato mesmo que mantidas as mesmas normas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
a) Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no Edital, 
documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a legislação em vigor; 
b) Executar por sua conta o controle tecnológico bem como os ensaios, testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para 
atestar a qualidade e as características dos materiais utilizados e dos serviços executados; 
c) A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições 
ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de correção ou modificação correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 
d) Ser responsável pelo cumprimento das normas de segurança e higiene do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de 
equipamentos de proteção individual 
e) Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações 
necessárias.  
f)  Caso necessite, ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega da solução integrada.  
g) Prestar manutenção a solução integrada. 
h)  Na expiração contratual, fornecer à CONTRATANTE, cópias dos arquivos atualizados, os quais se destinarão à conversão para outro programa que 
venha a ser contratado.  
i) O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e termo de contrato. 
j) Executar e fornecer fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços devidos, bem como executar tudo o que não for explicitamente 
mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
k) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução dos serviços. 
l) Manter sigilo absoluto das informações processadas.  
m) Desenvolver os serviços objeto deste contrato sempre em regime de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar 
no sentido do fiel cumprimento do contrato. 
n) Fiscalizar o perfeito cumprimento do presente contrato a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo CONTRATANTE; 
o) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do presente contrato. 
p) Arcar com as despesas decorrentes da execução do presente Contrato e prestar a qualquer tempo os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE. 
q) Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
r) Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do presente contrato, assegurando 
ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo-o de toda e qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
s) Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
t) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato. 
u) O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
v) Fornecer à Contratante, caso solicitado pela mesma, a relação nominal de empregados encarregados de executar o serviço contratado, indicando o nº 
da carteira de trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
em caso de substituição de qualquer empregado. 
w) Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do recebimento da fatura; 
x) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato, especialmente INSS e FGTS, 
anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, 
vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 
y) Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança (EPI e 
EPC) e medicina do trabalho, fornecendo os adequados materiais de segurança e proteção individual a todos componentes de suas equipes de trabalho 
ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do Contrato.  
b) Efetuar o pagamento na forma e condições contratadas; 
c) Acompanhar e fiscalizar a prestação do presente, comunicando à Contratada às ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
d) Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei; 
e) Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos casos omissos; 
f) Manter servidor designado para a função de fiscalização; 
g)  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades relativas à execução do contrato; 
h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, sujeitar a contratada a multas, consoante o caput e §§ 
do art. 86 da Lei n

o
 8.666/93, incidentes sobre o valor total da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

 
a) atraso na entrega de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 6

o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 

11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

 
c) pelo atraso na assinatura do contrato, a multa será calculada pela fórmula: 
 

M = 0, 005 x C x D 
onde: 
M = valor da multa 
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C = valor da obrigação 
D = número de dias em atraso 

 
§ 1º - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total 

contratado, quando a CONTRATADA: 
 
a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização do contrato; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por Escrito, do CONTRATANTE; 
c) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais durante a execução do Contrato; 
d) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha  causar  danos  ao CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  independentemente  
da  obrigação  da CONTRATADA  em  reparar  os danos causados. 
e) descumprir quaisquer obrigações licitatórias e contratuais assumidas em declaração ou pela simples apresentação de sua Proposta de Preços no 
Certame; 
f) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital. 
g) Pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ou execução fora dos padrões de qualidade e desempenho. 
h) Oferecer desistência de lances ou dos itens efetivamente vencidos na sessão de julgamento das propostas. 
§ 2º - Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 

feitura dos mesmos, ou ainda descumprir as obrigações assumidas, além das sanções previstas acima, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às 
seguintes penalidades: 
 
a) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
b) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

§ 3º - A contratada que deixar de realizar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com Administração Pública pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
§ 4º - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 
§ 5º - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de Rio Bananal. 
§ 6º - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante vencedora, este poderá sofrer às penalidades 
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02: A falsidade de declaração prestada, em qualquer das declarações exigidas no certame, caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do código penal, além da sanção prevista no item 18.4 deste Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS RECURSOS DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei n
o
 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PARTES INTEGRANTES 
São partes integrantes do presente contrato independentemente de sua transcrição: 
1. Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02; 
2. Processo 1881/2018; 
3. Pregão Presencial 064/2018;  
4. Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

A rescisão do deste Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE.  
 
Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, fica eleito o foro da Comarca de Rio 
Bananal-ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Por estarem, assim, justos e contratados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Rio Bananal-ES, 20 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

__________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Rio Bananal 

Felismino Ardizzon  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
CONTRATADO 

_________________________________________________ 
E&L Produções de Software Ltda  

Estevão Henrique Holz 
CPF nº 979.001.257-87 

Representante Legal da Empresa 
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